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EMENDA MODIFICATIVA

Art. 1º. O Inciso I do artigo 14º, do Projeto Lei 145/2025 passa a ter a seguinte 

redação:

Art. 14. [...]

I  – Nos  imóveis  que  estejam localizados  em regiões  consolidadas,  deverá  ser 

mantido, no mínimo, o alinhamento do passeio público das construções adjacentes aos 

mesmos, aplicando-se a mesma medida no caso de diferença entre aquelas, desde 

que finalizadas antes  da  entrada  em vigor  do  Plano  Diretor  Urbano  (PDU),  Lei 

Municipal nº 4.172 de 18 de março de 1996.” 
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JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem como finalidade promover a alteração no inciso I do art. 14 do 
Projeto  de  Lei  145/2025,  suprimindo  a  expressão  “contenham  edificações”.
A  alteração  visa  adequar  o  texto  à  realidade  urbana  consolidada  do  Município, 
permitindo que o critério de alinhamento de passeio público seja aplicado a todos os 
imóveis,  edificados  ou  não,  garantindo  coerência  normativa,  segurança  jurídica  e 
equidade de tratamento entre os contribuintes. 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, aos 17 de outubro de 2025. 
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